
 
PROCESSO Nº. 00031/2022 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 02/2022 

PROCEDÊNCIA: Vereador Antônio Cesar Machado da Silva. 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Antônio Cesar Machado da Silva que 

estabelece o direito do paciente surdo ou com deficiência auditiva de levar e ser acompanhado por 

um tradutor intérprete de Libras, à sua escolha, durante as consultas médicas realizadas nas 

instituições e estabelecimentos da rede pública e privada de saúde, no Município de Linhares-ES. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

Linhares/ES, 13 de maio de 2022. 

 

 

 

Edyeles Guinhasi de Deus de Almeida 

Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 31/2022 

 

 
Estabelece o direito do paciente surdo ou 

com deficiência auditiva de levar e ser 

acompanhado por um tradutor intérprete 

de Libras, à sua escolha, durante as 

consultas médicas realizadas nas 

instituições e estabelecimentos da rede 

pública e privada de saúde, no Município 

de Linhares-ES. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou 

em Sessão Ordinária, Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Antônio Cesar Machado da 

Silva, a saber: 

  

Art. 1º Esta Lei estabelece o direito do paciente surdo ou com deficiência auditiva 

de levar e ser acompanhado por um tradutor intérprete de Libras, à sua livre escolha, durante as 

consultas médicas realizadas nas instituições e estabelecimentos da rede pública e privada de 

saúde, na cidade de Linhares-ES. 

 

Art. 2º Os tradutores e intérpretes de Libras a que se refere o artigo anterior serão 

livremente escolhidos ou contratados pelos pacientes, dispensada a formação específica em Libras.  

 

I – os tradutores e intérpretes a que se refere o caput não trarão ônus e nem terão 

vínculos empregatícios com os estabelecimentos de saúde mencionados no art. 1º. 

 

II – antes do início do atendimento, deverá ser confirmado o consentimento do 

paciente sobre a permanência do acompanhante tradutor intérprete de Libras, que poderá ser 

reduzida a termo em forma de observação no próprio prontuário médico, para fins de otimização 

do atendimento. 

 

III – antes do início do atendimento, deverá ser recolhido termo de compromisso 

do intérprete acompanhante, assumindo o dever de fidelidade e responsabilidade pelas 

informações médicas. 

 

Art. 3º As despesas com o intérprete, nas eventuais contrações, correm por conta 

do paciente. 

 

Art. 4º Caso a administração hospitalar já disponha de um intérprete-tradutor de 

libras, este terá direito de preferência no acompanhamento às consultas. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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